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Senhor Presidente,

|
Ao cumprimentá-lo cordialmente, encaminho a Vossa Excelência, o

Projeto de Lei Complementar nº 002/2024, que reajusta os valores-base da Tabela

constante no Anexo II da Lei Complementarnº 023, de 3 de dezembro de 2018.

O Projeto segue acompanhado de sua justificativa e estudo de impacto

financeiro.

Solicito de Vossa Excelência, a especial atenção, dando encaminhamento

ao presente Projeto Lei Complementar, com urgência-urgentíssima, diante de sua

finalidade.

Aproveito o ensejo para manifestar os protestos de consideração e apreço. 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTARNº 002/2024.

Reajusta os valores-base da Tabela constante
no Anexo II da Lei Complementarnº 023, de

3 de dezembrode 2018.

MIGUEL LOPES CARDOSO JÚNIOR, Prefeito Municipal de Tatuí,

Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que

a Câmara Municipalaprovou e ele sanciona e promulgaa seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Ficam reajustados os valores-base da Tabela constante no Anexo

II da Lei Complementar nº 023, de 3 de dezembro de 2018, no percentual total de 7,42%

(sete vírgula quarenta e dois por cento), de forma a contemplar o reajuste estabelecido

pelo Índice de Correção Anual (INPC) e o aumento real.

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da presente Lei

Complementar, correrão por conta de verbas próprias do orçamento vigente,

suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação,

retroagindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2024, revogadas as disposições em

contrário.

Tatuí, 1º de fevereiro de 2024. 
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminhamosà apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa, o Projeto de

Lei Complementar nº 002/2024, que reajusta os valores-base da Tabela constante no

AnexoII da Lei Complementarnº 023, de 3 de dezembrode 2018.

O presente Projeto de Lei Complementarvisa realizar a revisão geral anual

para os servidoresque compõemo quadro da Guarda Civil Municipal, no percentual total

de 7,42% (sete vírgula quarenta e dois por cento), de forma a contemplar o reajuste

estabelecido pelo Índice de CorreçãoAnual (INPC) e o aumento real.

Assim, pelos motivos expostos, esperamos contar com os Senhores

Vereadores, para analisarem e votarem o presente Projeto de Lei Complementar, com

urgência-urgentíssima, diante de sua finalidade.

Tatuí, 1º de fevereiro de 2024. 




